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Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Fomento No 07 t2022, que entre

si Celebram o Município de Congonhas e a Associaçâo de pequenos

Produtores e Artesãos da Agricultura Familiar de Congonhas, para ciência e
controle.

Congonhas, 04 de Novembro2022.
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Secretaria de Planejamento e Gestão
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A Câmara Municipal de Congonhas,

Cámara Municipal do ConoonhaÊ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N" 07/2022

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICíPIO DE CONGONHAS E A
ASSOGTAçÃO DE PEQUENOS
PRODUTORES E ARTESÃOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR DE
CONGONHAS,

Processo Administrativo no 8447 12Q21

o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o no 16.752.446t0001-02,
com sede à Praça Presidente Kubitschek, '1 35, Centro, Congonhas - MG, CEP 36415-
000, doravante denominado MUNICíPIO, representado por sêu Prefeito, Clóudio
Antônio de Souzo, inscrito no RG No M-l .652.882 e no CPF no 314.75ó.98ó-15, e
pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, Marcelo José
Nunes Moreno, portador da Carteira de ldentidade no. 11.417.360 e do CPF
090.í í9.99746 e a ASSOGTAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES E ARTESÃOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR DE CONGONHAS, organização da Sociedade Civit
(OSC), inscrita no CNPJ sob o número 06.',l15.116/0001-52, com sede à Rua José
Teodoro da Cunha, 12, Alto Maranhão, Congonhas - MG, neste ato representada por
seu Presidente, Wanderson Orione de Souza, brasileiro, portador da Carteira de
ldentidade MG-1 18.488-57, CPF 048.667.776-13, doravante denominada OSC,
celebram o presente TERMO DE FOMENTO com fundamento na Lei Federal no.

13.019, de 31 de julho de2014, alterada pela Lei no.13.204, de í4 de dezembro de
20í 5, na Lei Municipal no. 3.838, de í6 de abril de 2019 e demais legislação aplicável,
mediante as cláusulas e condições ora estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1 O objeto deste Termo de Fomento é o fortalecimento e manutenção das atividades
da Associação de Produtores e Artesãos da Agricultura Familiar de Congonhas, para
que a AssociaÉo Nossa Família possa garantir, qualificar e ampliar o atendimento às
necessidades de suporte aos agricultores do municipio de Congonhas e regiáo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR
2.1 O MUNICíP|O nomeia como gestor do presente termo o servidor JOÃO PAULO
CASTRO MONTEIRO, conforme Portaria No PMC/357, DE 31 DE MAIO DE 2022.

2.2 Sâo obrigações do Gestor
| - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada

. com a Administração Pública Municipal;
ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou
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as atividades ou metas da parceria e de indicios de

irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências a serem adotadas
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para saná-las;
iV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - "riti, 
parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em

consideraçâo o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

úf - Ji.ponlOifizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades

de monitoramento e avaliaçáo, quando couber'

2.3 O parecer técnico deverá, obrigatoriamente, mencionar:

| - os iesultados alcançados e seus benefícios;
Il - os impactos econômicos ou sociais;
lll - o grau de satisfação do público-alvo;

iü - 
"" 

fàssibilidade'de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto

pactuado.

2.4Caberáaogestor,nostermosdosArtigo32doDecretoMunicipal6T3l'de
16/.1 O/1 g, a emisião, no prazo de 1 5 (quinze) dias corridos, contados do encerramento

áã 
"ra"'ulr""tre, 

de R'elatorio Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria

.ãf"-úá", que será submetido à comissão de monitoramento e avaliação, que o

homologará.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo

de outros elementos, deverá conter:
i- descriçao das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto

do benefício social obtido em razáo da execução do objeto até o período, com

base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

Ii _ inrormaÉo de irregularidades apuradas,_providências a serem tomadas,

pn^.o p"r^"ótuçao e oú oe retorno para veriÍicaçáo do pleno atendimento.

iú_lntbrmaçaoiobre o cumprimento da obrigação contida no Art. í1 da Lei

13.01912014.

2.4.2Nahipótesedeorelatóriotécnicodemonitoramentoeavaliaçãoevidenciar
irreguiariOáOes, tais como desvio de Íinalidade na aplicação dos recursos da

oarceria. atrasos na execução das ações e metas' descumprimento ou

ffiffi;ê*." áíOSô ", retáçao a obrigâçoes pactuacias, o gestor da parceria

notifi"á|.a a OSC para, no prazó de até 15 (quinze) dias corridos:

I - sanar a irregularidade;
ll - cumPrir a obrigação;
iit _ 

"'pr."untar- 
jústiÍicativa para a impossibilidade de saneamento da

irregularidade ou cumprimento da obrigaçáo'

2.4.3orelatóriotécnicodemonitoramentoeAvaliação.seráhomologadopela
ãmissao de monitáramento e avaliação no prazo dê l0 (dez) dias corridos a

contar do seu recebimento'

2.4.4Depoisdehomologadopelacomissãodemonitoramentoeavaliaçáo,o
ietatOrio técnico de moãitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à

PRAçAPREstoENÍEKUglT§cHEK,35-cENTRo.coNGoNHAS.MG-cEP36415.o@.TEL':(31)373U3oo.FÂx'(31)3731.1244.ww'conlonha.m§.Ed.b.
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Diretoria de Convênios e PrestaÉo de Contas para ser anexado aos autos do
processo administrativo.

2.5 Qaberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestaçâo de
contas, levando em consideraÉo o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de
monitoramento e Avaliação, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os
resultados alcançados durantê a execução do termo em questão.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestaçôes de contas, a ser elaborado pelo
gestor, levará em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento
do objeto apresentados Pela OSC.

2.5.2 Consistirá em item do parecer técnico sobre as prestações de contas o
resultado da pesquisa de satisfação com os beneficiários ou justiÍicativa para sua
inexecução, nos termos do Artigo 58 da Lei 13.01912014.

GLÁUSULA TERCEIRA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAçÃO
3.'1 O MUNICÍP|O nomeia, nos termos da Portaria No PMCi357, DE 31 DE MAIO DE

2022, como membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação as servidores
Heber Delkater Pereira Tomaino, Ariana Ludmila de Oliveira Rezende e Elizete Maria
Cardoso Silva.

3.2 A comissáo de monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito

de proceder a avaliação da execução da parceria e a análise e homologação do

relatório elaborado Pelo gestor.

3.3 A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento
técnico de especialista que náo seja membro do colegiado para subsidiar seus

trabalhos.

3.4 A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão

ser circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para

conhecimento, esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá

ensejar a revisão do documento.

3.5 Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Adminiskação Pública, por

meio do gestor da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizarâ,
sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneÍiciários do plano de

trabalho e utilÉará os resultados como subsÍdio na avaliação da parceria celebrada e

do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das

metas e atividades definidas.

clÁusuu.a, ouARTA - D.As oBRIGAçõES

4.1 - SÃO OBRIGAÇÓES DO MUNICíPIO:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avalieção da parceria durântê e
vigência do objeto;

r.* us ^"cltrceber 
e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

Ê!qrd.. Aír do fl:lcl5 Cbü:.o Ariônio,tê.5çU?.4ffi?S:f rge'p;tarrÉÉ;
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d) elaborar elucidativo Parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC' a fim

de atender aos princíPio s da legalidade, rmpe ssoalidade, moralidade, publicidade'

eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e

avaliar se houve aplicação correta dos recursos (art. 59 da Lei 13.019/2014);

e) aplicar as pena lidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias

na exigência da restitu ição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em

prestar contas ou execuçáo em desacordo;
f) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arts.

10 e 38 da Lei 13.019/2014;
g) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal'

4.2 - SÃO OBRIGAÇÓES DA OSC:
a; executar oireta ou indiretamente, nos termos da legislaÉo pertinente, as atividades

nâcessárias à consecuçâo do obieto a que alude esta Parceria, conforme previsto no

Plano de Trabalho;
b) manter-se em situaÉo regular durante a vigência deste Termo de Fomento, perante

ãs fazendas MunicipáI, Estádual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como,iunto ao

INSS e FGTS;
àl rnãntu1 r.gLtros, arquivos e controles especificos para os dispêndios relativos ao

presente instrumento;
ãi- propiciar os meús e as condiçÕes necessárias para que os agentes da

áâniiniàtr"çao pública, do Controle lnterno e do Tribunal de Contas tenham livre

acesso a tôOos os documentos e locais relativos à execução do objeto do presente

i"*o a" Fomento, bem como prestar a estes, todas e quaisquer informações

solicitadas, a qualquer momento em que julgar necessário;

;ti;;;;;;;1"-J";-as informações soticitaãas peto MUNlciPlo relativamente ao

cumprimento do objeto.

0 mantêr escrituração contábil regular;

õl'pã]iáià"tá" do ,"o do objeio deste Termo de Fomento, quando solicitado pelo

MUNICIPIO;
nj- |.u.poná", exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,

pí"riJãã"úrio., Íiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no

iermo de Fomento, náo implicando nenhuma responsabilidade solidária ou

.rà.iãiariã "o 
úúúiCiprO a inadimptência da OSC em relação ao referido

pagamento;
itãvuloar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis

á. ;;"". ;"d;; !ã.i"i. 
" 

dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme

ãrt. r r a" Lei 13.0.1g/2014, com as seguintes informações: data da assinatura,

identificação do instrumento, identificação do órgão CONCEDENTE' nome da OSC'

n;. áo Cfr.fpL, descrição do objeto dã parceria, valor total da parceria e valores

liberados, quando for ó caso, siiuaçao da prêstação dê contas da parceria, devendo

in-táÃ"r a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
pr^=o p^rn a sua análise e o rêsultâdo conclusivo: quando vinculadoS à exeCução do

objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de

táalho, aJfunções que seus iniegrantes desempenham e a remuneraÉo prevlsta

para o respectivo exercicio;
j) manter êm seus arqutvos, durante o plazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil

íubsequente ao da prestação de contas final, os documentos originais que compÕem

a prestaçáo de contas.
nt.úLfrArrrEPrqtr Ornf ao lidã.Iüc.|l úl,&íÍra

OAa/rki t2(!/t2
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CLÁUSULA QUINTA - DO REGTME JURíDICO DE PESSOAL DA PROPONENTE

ãl rlãã tá estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurÍdic"/8q"1ry:E-g:-qualquer

ãsoeciã. ántre o CONCEDENTE e a equipe contratada pela PROPONENTE para a

ãiã"rçáo do projeto ou atividade prevista neste instrumento'

CLÁUSULA SEXTA - DO REPASSE
ã.1 ã"rã; execução oas ãflviaades prenunciadas neste termo de parceria, no

ãià.L"i" "i"*c.o,'o 
CoNCEDENTE transferirá à pRopoNENTE, de acordo com o

ãr"*s;" oã Desembolso do plano de Trabalho, o valor de RS57.000,00 (cinquenta

e sete mil reais).

CLÁUSULA SÉNMA- DA LIBERAçÃO DAS PARCELAS

i.i-pãi" &""rção do Cronograma dé Desembolso do Plano de Trabalho deste termo,

à pnõÉóúÉNiE deverá, pára recebimento de cada parcela, manter em dia a sua

àgutaiioaoe Rscal por meio das certidões negativas ou positivas com êfeito negativo,

Oe"rúmente atualizad as, conf orme em seg u ida especif icad o :

ãiôããi;áó ôãnjunta Negativà de oeoitos netativos aos Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;
b)CêrtidáoNegativadeDébitosEstadualoudeclaraçãodequeaoSCnãopossui
inscrição estadual;
c1 Certificado de Regularidade do FGTS; 

.

ài C"ttlaao Negativàde Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa MuniciPal;
T.2Quandoascertidões,dequetrataoitemanterior,nãoestiveremdisponíveis
eletronicamente,-ã 

-pnóÉOpei{'fE 
será notificada para regularizar a situação e

apresenta-las p"rJqrà'.à pro"á0" a liberação da parcela prevista no cronograma de

Desetnbolso.
7.3 O atraso na conclusáo da análise da prestação de contas náo compromete a

liberação das parcelas de recursos subsequentes'

7.4 caberá à D;;;ü;á ãà convcnios e Piestação de contas a verificação inicial da

regularidade o"J'ã".tdà.i apresentadas, sem prejuízo da análise posterior da

totalidade oa. àni"s apresentadas e a informaçáo à secretaria ordenadora da

despesa p"r" qJã, ,"iirüádo o cumprimento dos demais requisitos, seja solicitada a

liberação das Parcelas'

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 os recurso" inán".iro" oo coúceoeuÍE a serem repassados à PROPONENTE

correrão a 
"onià'i"- 

,"griÃe classtficaçáo orçamentáiig.- Il"T:. 57; Órgão: 
-06;

unidade: or; É,I"áo,-iã; súotúnçao, 541; Piograma: 0011; Atividade: 0.083 -
Parceria *, "JÃtiA.O"" - 

SeUnô; 3 3'50 41 - Contribuições; Fontê:O0'

CLÁUSULA NONA - DA MOVIÍT'IENTAÇÃO DOS RECURSOS

9.'1 os ,."ur"ã"-ierão depositados ém conta corrente da PROPoNENTE em

instituiçáo nn"n".irã prulià - Banco do Brasil ou caixa Econômica Federal,

especíiica para o objeto e isenta de tarifa bancária'

s. r .z gnq;tanio 
- 
não t'p'"gados na sua finalidade' os recursos serão

', ãbrilatoriámente aplicados no mercado financeiro'
ã-.--Ãüraaa

À!áúC,!6IiEE
r'!tãÊ 2ol4't@ c!á"Jjii l'nicnt' oe Óç--é
oÁ!,rc 12(3aa ' Êfuili.; ).:'j:-.ic,t:i
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9..,| .3 Os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às

mesmas condições de prestaÉo de contas exigidas para os recursos

transferidos.
g.2 os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao

iorneceoor 
-(DoC, 

TED) - transferência eletrônica, cujo beneficiário deverá ser

ooriõãúà11ên1q iáentificado - pessoa física ou jurídica, inclusive prestadores de

serviço (empregados ou contratados).
S.e É vàaaàa ã utilização de cheques para saques ou quaisquer pagamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESTITUIÇÃO OOS RECURSOS

10.1 A pROpONENTE compromete-ie a restituir o valor repassado, atualizado

monetariamente desde a data do recebimento, acrescido de juros legais na forma da

iàói.Éçao aplicável, para o CONCEDENTE (conta corrênte do CONCEDENTE de no'

Oti'+O-á na agência 1793-0 - do Banco do Brasil), nos seguintes casos:

a) inexecução do objeto;
uj talta oe ãpresentáçao de prestação de contas no prazo exigido;

ãÍ utifiraçaó dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente

instrumento, ainda que em caráter de emergência'
10.1.2 No valor a ser restituÍdo incluem-se os rendimentos de aplicação no

mercado financeiro referentes ao período compreendido entre a liberação do

recursoesuadevolução,quandonáoforcomprovadooseuempregona
consecução do objeto, ainda que nâo tenha sido feita aplicação'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

iit R prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá

conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir

qúê ã "", 
objeto foi executado coriforme pactuado, com a descrição pormenorizada

das atividadés realizadas e a comprovaÉo do alcance das metas e dos resultados

esperados, até o período de que trata a prestação de contas'

ii:t §;rã" !to""ãor valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem

justiÍicativa suficiente.'rl.ã O. dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de

causalidade entre a recêita e a despesa realizada' a sua conformidade e o

cumprimento das normas pertinentes '

ii.dn pre"t"ção de contas relativa à execução do termo dar-se-á mediante a análise

dos documenios previstos no plano de trabalho, além dos seguintes relatorios:

L - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil,

contendo as atividades ou proletos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o

comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

ll - relatório de execuçâo frnanceira do termo de colaboração ou do termo de.fomento,

comadescriçaodasdespesasereceitasefetivamenterealizadasesuavinculaçáo
ããrn ã àr""uêao do objeio, na hipótese de descumprimento de metas e resultados

êstabêlêeidôs no Plâno de trabaiho. ÔBS: A prestaçáo de contas financeira será

ánáti"aaa por um analista da secretaria de planejamento e orçamento - SEPLAG.

í.1 .4.i A Administração Pública, por meio da Diretoria de Convênios e Prestação

de contas, deverá considerar ainda em sua análise os seguintes relatórios

elaborados internamentê, quando houver:
| - relatório de visita tecnica in loco eventualmente realizada durante a execução

da parceria;
Íb.ú t-* A}v..!rEá

trroúCaíel ô lt,ra{$eI'tb'ü ar41eô
oÁa/k 124.142
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ll - relatório técnico de monitoramento e avaliação, elaborado pelo gestor e
homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a

conform-idade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a

execução do termo de colaboração ou de fomento.
11.4.? O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da

parceria eelebrada.
i l.e.g ruo caso de prestação de contas única ou, ao final da parceria, o gestor

emitirá parecer técnico conclusivo para fins de avaliaçáo do cumprimento do

objeto.
11.5 Se a duração da parceria exceder a um ano, a organizaçáo da sociedade civil

deverá apreseátar prestaçáo de contas ao fim de cada exercício, para fins de

monitoramento do cumprimento das metas do objeto, sem prejuízo da prestaçãÔ de

contas estabelecida no item 11.7'
11.6 Para fins de avaliaçâo sobre a eÍicácia e efetividade das ações em execução ou

que já foram realizadas, os relatóÍios e pareceres técnicos de que trata este artigo

deverão, obrigatoriamente, mencionar:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
ll - os impactos econômicos ou sociais;
lll - o grau de satisfaçáo do público-alvo;
lV - ã possibilidade de sustentabilidade das açÕes após a conclusão do objeto

pactuado.
V - outras declarações referentes ao rol de obrigações do gestor'

í í .7 A prestaÉo dê contas do recurso repassado à PROPONENTE ocorrerá de forma

parcial, denominada "prestaçâo de contas parcial", até 30 dias após o recebimento de

cada parcela.
11.7.1 A prestação de contas parcial será feita quando a liberação dos recursos

ocorrer em 31tiês; ou mais parcelas, hipótese em que a terceira parcela.Íicará

condicionada à apiesentação da prestação de contas parcial referente à primeira

parcela liberada e assim sucessivamente.
11.8 À apresentaÉo das prestações de contas parciais será acompanhada dos

seguintes documentos:
t --oticio de encaminhamento endereçado aos técnicos anaiistas de prestações de

corúas, constando o no. do termo e a identificaÉo da parcela (e se é prestação de

contas do total da parcela ou de parte);

ll - katando-se da entrega de documentos para sanar pendências de prestação de

contas já apresentada, teverá constar o no. do ofício do técnico analista de

itt - értiOO". negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou copia

autenticada por sérvidor, devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova

certidão somente se a apresentada anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Debitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade do FGTS:
c) CertiOao Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
d) Certidão Negativa MuniciPal;
lú - Relatório ãe Execução do Objeto, assinado pelo seu representante 1egal, que

conterá:I a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
1 b) a démonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a

ffia:mstaÉo 
de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os

c,4;ffiÍ9i.,,,
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resultados alcançados;
c) documentos de comprovaçâo do cumprimento do objeto e realização das ações,
como fichas de inscriçâo, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o
caso, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente justiÍcado;
V - Relatório de Atendimento;
Vl - Relatório de Execuçáo Físico-financeira;
Vll - ExecuÉo da Receita e Despesa;
Vlll - Relação de Pagamentos efetuados;
lX - Conciliação Bancária;
X - Relação de Bens (quando for o caso).
Xl - 3 (três) orçamentos para seleção do menor preço na aquisição dos materiais e
contratação dos serviços. Deverão ser observadas as seguintes orientações:
o a entidade deverá adquirir os produtos e/ou contÍatar os serviços pelo menor preço

de cada item, ou seja, se os produtos/serviços forem adquiridos/contratados
mediante a menor proposta global, será cobrada a diferença de valores de cada
item, se houver;

. na cotação não deverá constar marcas;

. a entidade elaborará o pedido de orçamento contêndo a especificação do
produto/serviço e a quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o
devolverão carimbado e assinado. No orçamento fornecido por pessoa física
deverá constar o no. do documento de identidade e do CPF;

. cotações feitas por intemet serão aceitas somente no Gaso da impossibilidade de
fornecimento pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é
obrigatório constar o nome da empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de
busca;

. O cumprimento da exigência se dará apenas se forem apresentados no mínimo 3
orçamentos válidos, ou seja, documentos em que constem os valores de cada
item. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui
determinado(s) item(ns). Nesse caso, deverá ser devolvido à conta do termo o
valor total utilizado na aquisição do item;

o nâo serão aceitos orçamentos posteriormente à prestação de contas, situação em
que resultará na obrigação de devolução à conta do termo do valor total utilizado
na aquisição do(s) item(ns);

. constando, no Plano de Trabalho, a prestaÇão de serviço de profissionais de nível
técnico, a contrataçâo deverá ser precedida de 3 cotações.

Xll - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de
execução do termo, ou seja, desde o recebimento da primeira parcela até a última
movimêntação;
Xlll - recibos de depósito na conta específica;
XIV - recibo de depósito na conta 6846-2 da agência 1793-0 do Banco do Brasil, do
saldo remanescente da conta corrente e de aplicaÉo financeira. Ao fazer o depósito.
a PROPONENTE deverá informar o número de seu CNPJ;
XV - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.,
se houver alteração na rêlaçáo já apresentada previamente;
XVI - contrato ou outro têrmo que for celebrado com os profissionais que trabalharão
no projeto, constando a inexistência de vínculo entre eles e o CONCEDENTE, bem
como de que êste não se responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais,. trabalhistas e previdenciários;

. ... -- XVll - na contratação dos proÍissionais, além dos orçamentos, deverão serJfiF#*entad os d ip tomãs :
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XVlll - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou
Legislativo recebendo recursos do termo, conforme vedaçáo constante do inciso ll do
Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada pela LeÍ 13.20412015 (esta declaraçâo deverá ser
encaminhada apenas na primeira prestação de contas);
XIX - na hipótese de aquisiçáo de bens com os rêcursos recebidos, prova do
respectivo registro contábil e patrimonial;
XX - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e
direitos trabalhistas, quando a parceria envolver gastos com pessoal;
)ül - declaração do represente legal acerca da realização das despesas da parceria
em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência, motivação e interesse público;
XXll - fotografia do bem adquirido, produzido ou que tenha sido submetido a
manutençáo;
XXlll - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de
contas, a critério do servidor ou setor responsável.

1 I .8.1 Os documentos relacionados nesta cláusula devem ser totalmente
preenchidos e assinados por quem os preencheu e pelo representante da
entidade.
11.8.2 Os formulários relacionados nesta cláusula serão enviados por meio
eletrônico, em endereço determinado pela entidade.

11.9 Todos os documentos de prestaÉo de contas referidos nesta cláusula devem
ser apresentados em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legÍvel. r-.-

Náo serão aceitas Íolhas fracionadas.
11.í 0 As prestações de contas e as respostas a pendências apontadas em ofícios
dêverão ser entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.
11.11 As despesas seráo comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais
deverá constar o n.o do termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na
forma da legislação e em nome da PROPONENTE.
11.12 A análise de prestaÉo de contas nâo impede que a administraçao pública
promova a instauraçáo de tomada de contas especial antes do término da parceria,
ante evidências de irregularidades na execução do objeto. Nesse caso, o dever de
prestar contas surge no momento da liberação de recurso envolvido na parceria.
1'1.13 Autorizada a integração ao patrimônio da PROPONENTE dos bens
remanescentes que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execuÉo deste termo, a entidade deverá enviar, junto à prestação de
contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.
11.14 A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a
PROPONENTE a ter a parceria prorrogada, a participar de novas parcerias ou acordos
com a Administração Municipal.
1 1 .1 5 A prestação de contas será analisada e avaliada pelo CONCEDENTE sob dois
aspectos, em especial:
| - técnico: sobre a execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento
das metas de execução do objeto, podendo o CôNCEDENTE valer-se de relatórioe
ou laudos de diligências, inspeçÕes ou vistorias ê também de informaçÕes obtidas de
pessoas beneficiadas, bem como de autoridades públicas ou outras entidades;
ll - financeiro: sobre a correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos
da legislação que rege a administraÉo pública.

. I 11.16 Após a execução da última parcela, será apresentada a prestação de contas do
; total dos recursos rec,ebidos, ou seja, a prestaÉo de contas final. Deverão ser

r..t uaeo,ê8áFsentados os formuláríos: Relatório de Execução FíSico-Íinanceira,
ridl-rióltniá9b .=. 2
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Execução da Receita e Despesa, conciliação Bancária, o Relatório de cumprimento
do Objeto, comprovante de recolhimento do saldo de recursos. se houver, Relação de
Bens, se houver.

11.16.1 A prestação de contas final será apresentada ao CONCEDENTE ate 30
(trinta) dias após a data final da vigência deste termo, ou conclusão do objeto,
ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de sua denúncla ou rescisão.
11.16.2 A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o
CONCEDENTE, com base no disposto nos parágrafos acima, terá o prazo
máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.
1 1 .1 6.3 O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado
por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justiÍicado.
11.16.4 O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual
prorrogação, sem que as contas tenham sido apreciadas:
a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre
novas parcerias;
b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação
a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos
que possam ter sido causados aos cofres públicos.
í 1.16.5 Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa
exclusiva da Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC
ou de seus prepostos, não incidirão juros de mora sobre os débitos
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data em que foi
emitida a manifestação conclusiva pela Administração pública Municipal, sem
prejuízo da atualizaçáo monetária pela Unidade Fiscal do município de
Congonhas.

1 1 .'l 7 Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste
termo, será emitido ofício à entidade com pr.vo para saneamento das inegularidades.

11.17.1 A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à
entidade no prazo dê 30 (trinta) dias após a homologação.

11.í 8 Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa
ordem, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição do CONCEDENTE
ou do Tribunal de Contas, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente
ao da prestação de contas final. Na hipótese de a PROPONENTE utilizar serviços de
contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas dependências
da PROPONENTE.

oLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TITULARIDADE Dos BENS
REMANESCENTES E DA ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA
EXECUÇÃO DO OBJETO
't2.'t Na data da conclusão ou extinção da parceria, a entidade solicitará a doação dos
bens adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela
administração pública, que poderá deferir a solicitaçâo mediante termo de doação.
12.2 Na hipótese de inexecução por culpa êxcÍusive da organização da sociedade
civil, a administração pública poderá, por ato próprio ê indêpêndêntemente de
autorização judicial, a Íim de Íealizat ou manter a execução das metas ou atividades
pactuadas:
l- retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais
bens;

IfiL-AlEüe.
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ll - assumir a responsabilidade pela execuçâo do restante do objeto previsto no plano
de trabalho, no c€rso de paralisação, de modo a evÍtar sua descôntinuidade, deJendo
ser.considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da
sociedade civil até o momento em que a administraçào asõumiu 'essas
responsabilidades.
í2.3 As situações previstas devem ser comunicadas pelo gestor ao administrador
público.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
13.1 Este instrumento tem vigência da data de sua assinatura até 30 de setembro de
2023, podendo ser pronogada, de acordo com o interesse das partes.

13.1.1 o coNcEDENTE prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver
atraso na liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do
atraso veriÍicado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA_ DAS VEDAÇOES
14.1 - Fica expÍessamente vedada a utilização do bem cedido, sob pena de nulidade
do ato e responsabilidade do agente ou representante da Organização da Sociedadê
Civil, para:
| - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento e no Plano de Trabalho. ainda
que em caráter de emergência;
ll - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com rêcursos vinculados
oriundos parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especÍfica e na lei de diretrizes
orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA REScIsÃo E DA DENÚNCIA
15.1 O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipês a
qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrenies ao
tempo de vigência.

15.1.í Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo
MUNICÍP|O a utilizaçáo dos recursos em desacordo ao Plano de Trabalho ou a
falsidade ou inconeção de informação em qualquer documento apresentado.

15.1.2 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, o
veículo deverá ser, serão devolvido ao MUNICiPIO no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas éspecial do
responsável, providenciada pela autoridade competente da Administração
Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAs SANçÔES
16.í Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as
normes da Lei 13.019/2014 e da legisração específica, a administraçao pública
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à pRopoNENTE as seguintes sançôes:
I - advertência;
ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgáos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo náo superior a dois anos;
lll - declaração de inidoneidade para partícipar de chamamento públlco ou celebrar

rr* trBÊIfiüia ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
Pr!ú O.ía do Iqâldglo
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidadê, que será
concedida sempre que a osc ressarcir a Administraçáo pública pelos prejuÍzos
resultantes e após decorrido o prazo da senÉo aplicada com base no inciso ll.-

cúusuLA DÉctmA sÉTtMA- DAS ALTERAçÕES
17.'1 Este termo e/ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, em comum acordo
entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita
no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias, que será analisada pela administração
pública e, se aprovada, será objeto de termo de prorrogação e ou aditamento.

cLÁusuLA DÉctMA otTAvA- DA puBLtcAçÃo
18.í o extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do Município, de
acordo com o disposto no art. 38 da Lei no. 13.01912014.

18.1.1 O MUNICíP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de
acordo com o disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

CLÁUSULA DÉGIMA NoNA- Do FoRo
í9.1 As partes elegem o foro da comarca de congonhas, Estado de Minas Gerais,
para esclarecer as dúvidas de interpretação que não possam ser resolvidas
administrativamente.
E, por estarem cientes e acordadas com as condiçÕes e cláusulas estabelecidas, as
partes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor ê forma.

Congonhas, 07 de outubro de 2022.

Wanderson i)riônelouza
Presidente da Associação de Pequenos produtores e Artesáos da Agricultura

Familiar de Congonhas

Í '- '/j -'j4-> ç

Marcelo Joàé-lrÍuíes Moreno
Secretário M. de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural

,..-

Cláudio Ahtônio de Souza
Prefeito de Congonhas
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PLANO DE TRABALHO

1 - DADOS CADASTRAIS
óneÃo/ENTTDADE: wU lrtCíprO DE coNGONHAS
ENDEREÇO
PRA PRESIDENTE KUBITSCH EK N9 135 - CENTRO

CNP J :16.7 52.446 / OOOT-O2

CEP: 36.415-Ooo
NOME DO RESPONSÁVEL:CIá UdiO ANtôNiO
de Souza

CPF

1314.7s6.986-15

TELEFONE:(31)

996932503 /971122379
Conta corrente: 72.224-6

CPF: 048.667 .776-L3

E-MAIL nossafamiliaa ssociacac@s

CI:
M-1.6s2.882

CARGO: PREFEITO

2 - DADOS
óRGÃo/
Artesãos da Agricultura Familiar de Con gon h as
ENDEREÇO: Rua José Teodoro da Cunha , 12 Alto Maranhão

CEP:36.415-000

CONTA CORRENTE ESPECÍFICA anco do AGÊNCIA: 1793.0
Brasil - 001

RESPONSÁ VEL: Wanderson Orione Souza Cl:MG- 11848857
ENDEREÇO: Rua José Teodoro da Cunha , 12 Alto Maranhão
CARGO: Pres id ente TELEFONE:31

996932s03

ENTIDADE: Associação de pequenos produtores e CNPJ: 06.115.116/O0Ot-52

m a . co.rn

MUNICíPIO: CONGONHAS UF: MG

PIO: Congonhas/Minas GeraisMUNICÍ

3-
A Associação de pequenos produtores e Artesãos ci

Família), fundada em 01 de novembro de 2003, é u
indeterminado sob a forma de associação.

a Agricultura Familiar de Congonhas (Nossa
ma entidade de fins não econômicos, de prazo

A Instituição tem como objetivo contribuir para o fortalecimento e racionalização da agricultura
familiar e melhora da qualidade de vida de seus associados, por meio da divulgação e transferência
de conhecimento sobre as técnicas de produção e manejo, qualidade u pruçoiaà produtos da
agricultura, produzidos sem agrotóxicos, bem como a integração social e comunitária dos
pequenos produtores e artesãos que vivem no campo.
Fundada em função de merhorar a vida dos produtores hoje a instituição reriza as seguintes
atividades e projetos: cultivo e beneficiamento da mandioca, êntrega para as escolas municipais e
estad uais.

PROJETO4- ATIVIDADEDO
Periodo de Execução: outubro 2022 a Setembro de 2023

5- IDENTIFI DO OBJETO
Fortalecimento e Manuten ção das atividades da Associação de Prod utores

6-EN DE E INFRAESTRUTURA DISPONíVEt, SE NEcEssÁRrA
Rua José Teodoro da Cunha , 12 - Alto Maranhão em Con íl

ConúoladoÍ Ceta/t-I

TLd. Lúlt a,ê,a
FÊdo. Garo do »trl& -

Lttlcrll. 2Íti',1"t:
OAB,llG r21 r,i .j

gonhas/M
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DA OSC:

l

TíTULO: Associação Nossa Familia



7. JUSTIFICATIVA PARA A EXECU DO PROJETO/AÍIVIDADE

A agricu Itura Familiar é um importante segmento para o desenvolvimento do Brasil, não só por
corresponder a 50% dos produtos que compõe a cesta básica mas prinicipelmetê pela produç3o de
alimentos, mais saudáveis para a população. 

I

Dentro dessa realidade a associação de produtores e artesões é o único equipamento e instituição i

voltada para o atendimento, orientação, capacitação dos agricultores familiares. E dentro desse 
i

cenário muito importante que as associações sejam devidamente equipadas e possam oferecer um
âtendimento minímo adequado a suprir as necessidades e demanda de seus associados, os i

produtores, visando garantir a ampliação da produção e consequentemente a geração e melhoria
da renda das famílias.
Para que a Associação Nossa Familia possa garantir, qualificar e ampliar o atendimento ás
necessidades de suporte aos agricultores do municipio de Congonhas e região, é necessário possuir 1

e manter uma estrutura mínima de administração e serviços, e essa é a razão de nosr. proport. p"1.. 
,

essa pa rceria.

8. DIAGNóSTICO DA REAL]DADE

Quan do a Associação foi fundada em 2003 foi encontrado uma cenário de pouca valorização da
Agricultura Familiar no municipio, agricultores desmotivados pela dificuldade de escoação dos
produtos, falta de acompanhamento técnico, dificuldade em adquirir maquinário, atualmente com
as políticas públicas voltadas para a agricultura familiar houve um grande avanço que impulsionou
a agropecuaria, produção de doces e quitandas. Mas devido a pandemia do covi-d 19 a associação
de produtores enfrentam dificuldades para manter sua estrutura administrativa. Devido a isso
nossos produtores estão sem atendimento, enfrentamos dificuldades em participar de novos editais
diminuindo ainda mais a renda dos prod utores.

9 - PÚSUCO-ALVO indirêtamente)
Direto 50 associados e Índireto 100 familiares

RESULTADOS ESPERADOS

ontratação de Auxiliar

dministrativo;

icontratação de 01
l-pervrços (]erats

ontratação de 01

ecepção, atendimento, execução

rgan ização e controle das

tividades admin istrativas e de

restação de contas;

impeza e organização do espaço

sico, móveis equipamentos da

estão meis segura e eficiente da

ociação e melhores chances de
umprir efetivamente seu papel de
poio e desenvolvimento da
gricu ltura familiar no municipio ;

arantir um espaço limpo e adequado
ara recepção dos prod utores.

ede, visando sua conservação e

uso pelos associados e nos

propósitos da associação;

ea lização das entregas dos ornecer um serviço de qualidade paral

lmotorista

produtos para as escolas municipais
estaduais para o municipio de

ongonhas e visita as prop ried a d es

wry

10 ATIVIOADES A SEREM DESENVO LVIDAS E R ESULTAOos ESP ERADOS

OBJETIVO
ATIVIDADE (S) RESUMO

tlÉ.àá. t H ÀÍlrtr§.
t r€ú.. G.í.1 do lridcigi.

Lrlda. Íd'á'lÊa
oÂarIc 12t.342

Controlaclor

ossos clientes

e



o META - ETAPA OU FASE
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Í.1 - CONOGRAMA DE EXECU

TOTAL DO PROJETO
57.000,00

INDICADOR
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e
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DETALHADO DOS RECU12 - PLANO DE AP RSOS

f-

1.1 Auxiliar Administrativo 72 1.600,00 1.600,00
Auxiliar de Serviços t2

era rs

1.000,00 1.000,00

800,00 800,00
1.3 M otorista 72

SUBTOTAL 3.400,00
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3. SERVTÇOS DE TERCETROS

I<

l
l.-
ü

(.)^

z
l

7.4 Contador 1"2

SUBTOTAL

14 - PLANO DE APLICAçÃ O DETALHADO DOS RECURSOS

450,00 450,00 400,00

4s0,00 .400,00

DOTAçÃ o oRÇAMENTÁRtA VALOR INVESTIMENTO: RS 57.000,00Ficha:57 Orgão 06; unidade 01; função 04;
subfunção 541; programa 0011; Atividade 0.0g3 _
Parceria com entidades -SEMAD; 3.3.50.41 _
Contribui ções; Fonte 00
16 - PLANO DE APLICA ÇÃo - PROPONENTE
DOTA ooR ENTÁRIA VALOR INVESTIMENTO:

77 - CRONOGRAMA DE DESEM BOLSO -{ONCEDENTE

Fev/2023 Mar o/7023

sto /2023 Set/2023

18 . CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO- PROPONENTE

19. DECLARA DO PROPONENTE

de prova junto aomunicípio de CONGONHAS, para os efeitos e sob asinexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com oIou qua Iquer órgão ou entidade da Administração pública Mu_ nicipal
nsferência de recursos financeíros oriundos de dotaçâo consignada nonicípio, na forma deste PLANO DETRABALHO.
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Declaro, para fim
penas da lei, que
Tesouro Munícipa
que impeça a tra
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^."u\L{€
"Jll.T.'"'i' "11'o Po n e n te :

07 de outubro de ZOZ2.

I

t,
Wanders on Orione Souza

15. PLANO DE AP O - CONCEDENTE

Out/202? Nov /2022 Dez/2022 Jan/2023
RS s7.ooo,oo

Abril/2023 Maio/2023 Junho/2023 Julho/2A23

META/ETAPA

Presidente da OSC

'\!*a

Íhoú L.H ÀEô.rOá
Procrúa Ca..l do IúírLiglc

taÊh.t 29.1,r.1r6n
oa8/üG 1 24.3t

,q,.#iptv"rmr's'*

META/ETAPA



20 - APRO oDo CONTROLE INTERNO
Ote rmo encontra guarida legal: ,,.,;1 , - /-'éL - /- L

5

Congonhas, j.i de outubro de 20

Assinatura: Carlos Magno ouza
Controlad à1

INDEFERIDOO

DEFERIDO INDEFERIDO

Congonhas, 07 de outubro de 2022.

Assinatura: .^, .1, .. , -1^
f':'\ "" ' t'''' - t'
; ulfludio Ariíônio de Soyza!_ prefeito"de Congonhas

2r. PELO CONCE ENTE

fioÉ l,rü^ -
>.5ãç.dú 0Íd !b rulet-

,,- ',raa: 2tlâ(tO

j ",, ,, ) Previsãotesat DEFERTD o( L )

lbr, ) previsãoorçam entária 1; ;a;

i.l 
t I Recursosfinanc eiros ,"; y..y

lOl 
t \- I Compatibitidade com aLDOr ú r,,j

lel 
f f I compatibilidade com o peA ,t- f

2

\
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Con onhirs. l3 de Outubro de 2022 - Diário Oficial Eletrônico. criado oela Lci munici pal \'2 .900/2009 - ANO l2 I N" 30,t8

E§TADO DE MINÁS GERAIS
MU NICiPIO DE CO,\'CONHAS

ESTADO DE I1INÁS COrur§
UNICIPIO DE CO:\ICONlfd§

suspENsÀo _ pREcÃo ELETRôNrco _ p].r'.cns4noz2 _ pRc Éino2z

L§cÔlhâ da ploposlã mais rârlajosa parà a aquisição dr cquipahenros. Dareriais e al.lodoml.sricos pâr,l arcuder â secrsrÍla Mur)iciFâl de sairdc (.J

r):ír0 horàs. de\endo ulna uova dara ser publicada. Femando Augusro Baia de paula - prego;iro.

ESTADO DE }TI]\"{S GER.á'IS
MUNICÍPIO DE CO}IGOIiHÁS

PORTARI.I :,1" PVC/S3{, DE l0 DE Ot TtiBRO DE 2022

PÍ§.rosâ rrÍazo da Porrôria í. ' PMc 4ot, dc l3 Lt. Julho dÉ 202?. atrcrddr petd porürria n.. pMc 44 t. dc I dc alosro dÊ 2ot2
o PRlllf,llo Dt (lo\Co\llÂS. Esiâdo dc Mioâr Ccrãis. no uso das alibuiça).:; quc lhc contcrc o aí. ii. mcrso Il. .rhrr.a -r

( O\SÍDllRANI)O a solicitâçào consrantê na Comunicação Inlema SEpLÀGrSL?-A,DM N.., lj8 ?022,
Rtsol-\'É:
.{í1. l' PÍorrogaÍ, poÍ 90 (novenE) dias, a pâíir de l0 de ouubÍo de 201:, o pmzô p.ra a conclusâo dos irabalhos da Comisso L\perid para implanr0çào

Lir PrcvidúnciÂ Complementâr no muoicipio dê Congonhas, iníiluid! pela Poíaria n." PMO4oJ, de l3 dejulho de 2022, alreraria pela ponarià n." pVc ++i. oe : 0".r!or:o d!':LI2:.

^n. 
:" Lsu PoÍràda enlÍa em vigor na dãla de sua publicaçào.

(ilngonhas, l0 de outubío dc 2022.

CL.ÁIIDIo ÂNTÔ]To DE SoI-zÁ
Prcfeito de Congonhas

dr Lci ()rgünica do

ESTÀDO DE MII\iÁ§ GERAIS
MUNIC,PIO DE ]\iGONHAS

PORTARIA \." PMC/536, DE I I DE OL'TUARO DE 2022

\onrei, ( o isráo tslecisl pare pmcedeÍ so credencian!'Drô. chaÍnada pública e julgürcnto de s.leçàô públicâ no àmbiro do Nluricjpio.
o PREÊ!:[TO DE CoNCí,\-HAS. Estarlo dc Minas Gcrais, no uso dâs atÍibuiçô.s qu. lhc contt.. o aí.31. inciso II. alinca-d'-. da I.i (_)rÊàniü do

\lunrcipio:
R.I'SOLVE:
AÍ. l'\olxür os seÍ!iitoré§ lnzihcte Aparc€idâ Bârboz, Manins- Parricia Roscmara Silra Souza" Hclstenc dc Cássr3 Dias Lcitc c Luiz Fcrnindo Assis(-oiTêa. como membros ülulaÊs e cottro membro suplentÊ a servidorâ E\a Nilma Ribeko Âgrusa, Ílam cornÍrorem a Comissào Esp.ciâl p]r? proccder ao

.^n. 2" l:sra Pofta.ia enrra em vigoÍ nâ dâta de sua publicação.
.1n. -i" Ficâm re\ ognd!5 as pona!üs ü.ós ?llc i68. de 6 dc dttril dc 20: I e pMC _r08. de:.; dÊ selanbro de l0::_

I .MG

1 [:il\lo DE ]'o]Ít§To No 07/:022. P.{'RCERJA QLT E.\TRf, sI CELEBR {.\r o trÍliNlciplo DE coNcoNllAs E A Assocr^çÀo DE pEeL.r:\os
PRODT,TTOR"ES E ARTESÃOS DÂ ÀCRICULTUR,I FA]rtrLIAR DE CONGONII,TS

P&licipts: o VLNICIPIO DE CO,\.-GONHÂS. in§.Íito no c\PJ sob o n'. 16.752.aJ6 0OOl-01. cum s«le à prâÇa pÍesidúnre K!úrl.{chek. ljtj. cenlro.

\.!:.rririo \Íuni.ipal dc Msio tunbi€nle e Dcsco\otlimcnr, Rutal. Mârcelo Josc Nuncs Moreno. ponador da Câíeira dc t,.tenlidâdê n.,. ..llr.jô0 c do (-pFr,,i' I lq.rl,:--Íí, e â AssochÇÀo DE PÉ:QLTNoS PRoDLrroREs E AR rrsÀos D-A. AGRTCLLTURÀ FÀ-LtrLLÀx. DE coNó\t rAS. rnscira mr cNpl $b o

sou,,. Píesidcme dâ.\ssosiê\'io de Pequen,rs produlorss e Ariesàos d! Agric.rrum Famiriarde ( ongonhas.


